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MOÇÃO

PELA DEFESA DO SNS

Foi recentemente publicada a Portaria n.o 82/2014, de 10 de Abril, que, no essencial

reclassifica os hospitais de acordo com o seu grau de diferenciação, num quadro

minimalista de unidades hospitalares.

Com esta Portaria, o governo irá proceder ao encerramento de vários serviços

hospitalares, nomeadamente ao encerramento da maioria das maternidades do país;

Além do encerramento de múltiplas maternidades, o Governo pretende eliminar, no

imediato, especialidades médicas dos hospitais públicos (endocrinologia e

estomatologia);

Os hospitais do chamado Grupo I deixarão de dispor de ginecologia e obstetrícia que

só existirá nos hospitais do chamado Grupo Il. Assim, irão desaparecer, até

31/12/2015, só nas imediações do concelho de Pombal, as maternidades do Centro

Hospitalar de Leiria e do Hospital da Figueira da Foz.

A opção por um modelo de SNS é hoje reconhecida como a melhor forma de garantir

os valores do acesso, da equidade e da solidariedade. O SNS tem sido um fator de

coesão nacional e um avanço civilizacional.

Considerando o atrás exposto, a Assembleia Municipal de Pombal, reunida em sessão

ordinária a 30 de Abril de 2014, delibera:

1 —Afirmar a necessidade de manter um SNS para todos os cidadãos, melhorando o

acesso aos cuidados de saúde;

2 — Afirmar a necessidade de reformar o SNS e continuamente introduzir melhorias na

sua organização de modo a prestar cuidados de saúde de qualidade;

3 — Exigir a imediata revogação da Portaria n.o 82/2014, de 10 de Abril;

4 — Exigir que a reforma hospitalar e a reforma do SNS sejam feitas ouvindo as

Autarquias, bem como as instituições e os profissionais de saúde.

Mais decide enviar esta Moção

A Sua Excelência o Presidente da República.

A Sua Excelência o Primeiro-ministro.

A Sua Excelência o Ministro da Saúde.

A Sua Excelência o Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde.

A todos os Grupos Parlamentares com assento na Assembleia da República.

À Administração Central do Sistema de Saúde, |.P.

À Administração Regional de Saúde do Centro.


